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Item Código Descrição Tipo Qtde Valor
unitário Valor total 

02 007875 Remoção de cadáveres/ demanda mínima Serv. p/ 
remoção 2.058 596,83 1.228.276,14 

Os municípios foram alocados de forma regionalizada conforme subitem 1.6 do 
Termo de Referência. 

Amparo Legal:	 LEI FEDERAL Nº 8666/93 
Do Prazo:	 12 (doze) meses contados da data da assinatura. 
Data da Assinatura:	 07/04/2022
Assinam:	 ANTONIO CARLOS VIDEIRA e ARTUR RODRIGUES DA SILVA

Extrato de Termo de Credenciamento N° 0002/2021/SEJUSP                    N° Cadastral 17152
Processo:	 31/002.010/2020
Partes:	 O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) Secretaria de Estado de 

Justiça e Segurança Pública/MS com recursos orçamentários do fundo especial de 
reequipamento da SEJUSP/MS e CS BARROS - ME

Objeto:	 Credenciamento de empresas prestadoras de serviço de remoção de cadáveres para 
atender as demandas do IMOL – Instituto Médico e Odontologia Legal e NRML- Núcleo 
Regional de Medicina Legal, atendendo a cidade de Sonora/MS. Por um período de 12 
(doze) meses, conforme mencionado no Termo de Referência e Edital.

Ordenador de Despesas:	 ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Dotação Orçamentária:	 Funcional Programática 06181204742150008 - CGPFUNRESP, Fonte de Recurso 

0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903967 - SERVICOS FUNERARIOS

Valor do Credenciamento:	 Ao credenciado será pago o valor por quilometro percorrido para 
cada regional pela prestação de serviços funerários, conforme tabela abaixo: 

Item Código Descrição Tipo Qtde Valor
unitário Valor total 

01 007875 Remoção de cadáveres / quilômetro rodado Serv. p/ km 120.000 3,23 387.600,00 

02 007875 Remoção de cadáveres/ demanda mínima Serv. p/ 
remoção 2.058 596,83 1.228.276,14 

Os municípios foram alocados de forma regionalizada conforme subitem 1.6 do 
Termo de Referência. 

Amparo Legal:	 LEI FEDERAL Nº 8666/93
Do Prazo:	 12 (doze) meses contados da data da assinatura.
Data da Assinatura:	 07/04/2022
Assinam:	 ANTONIO CARLOS VIDEIRA e CLAOCIDES SANTOS BARROS

Extrato do Contrato N° 0017/2022/SEJUSP                                     N° Cadastral 17429
Processo:	 31/002.685/2022
Partes:	 O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública e MS SHOWS PRODUÇÕES - PROMOÇÃO DE SHOWS, MUSICA E 
EVENTOS LTDA.

Objeto:	 O objeto do presente contrato é a contratação de Empresa Especializada em 
Preparação e Fornecimento de Alimentação para presos custodiados na Delegacia de 
Polícia Civil no município de Ribas do Rio Pardo/MS.

Ordenador de Despesas:	 ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Dotação Orçamentária:	 Funcional Programática 10.31901.06.181.2047.4215.0004- PCFUNRESP, Natureza 

de Despesa nº 33903941, Item nº 3941, Fonte de Recursos nº 0240000000
Valor:	 R$ 94.824,00 (noventa e quatro mil e oitocentos e vinte e quatro reais)
Amparo Legal:	 Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores
Do Prazo:	 O contrato terá vigência a contar da sua assinatura sendo o término em 02/09/2022, 

atendendo o limite de 180 dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
emergência, não podendo ser prorrogado.

Data da Assinatura:	 07/03/2022
Assinam:	 ANTONIO CARLOS VIDEIRA e DÊNIS CARLOS DE SOUZA MEDEIROS


